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Prefeitura Municipal da Serra 

LEI N9 985/86 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPIRITO SANTO usando de 
suas atribuições leqaia, faço saber que a CÃMARA MUNIC~PAL DA SER 
RA decretou e eu sanciono a sequinte Lei: 

Art. 19 - A gratificação p~evista no Artigo 29 da Lei n9 9~l/85,s~ 
rá devida a todos os ocupantes de cargos comissionados , 
que por sua natureza necessitem da extensão de sua carga 
horária, para permitir o inteqral cumprimento de suas 
rotinas diárias. 

Parágrafo Onico - A gratificação referida neste artigo passa a ser 
autorizada em dobro para todos os níveis. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÇão, revo 
qadas as disposições em contrár4.o, 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 31 de Janeiro de 1986. 
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